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As transações tributárias foram responsáveis por quase metade dos valores recuperados pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) no ano passado, segundo dados da Advocacia-Geral da União.

Foram obtidos dessa maneira R$ 20,7 bilhões dos R$ 48,3 bilhões
recuperados pela PGFN em 2023 (42,8% do total). Esse valor é 46,8%
maior do que o do ano anterior, quando foram recuperados R$ 14,1
bilhões via transações tributárias.

O maior acordo foi firmado em agosto, com um grupo empresarial
produtor de cimento. Só nessa transação, foram regularizados R$ 11
bilhões, sendo R$ 270 milhões referentes a créditos do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Segundo a PGFN, além das transações, o aumento do montante
recuperado se deu por meio do aprimoramento da análise financeira do
perfil do contribuinte. Com isso, foi possível priorizar as execuções dos
devedores com maior capacidade de pagamento.

Ao todo, a AGU recuperou R$ 62,7 bilhões em 2023, 6,8% a mais do
que no ano anterior, quando foram recuperados R$ 58,7 bilhões.

“Veio pra ficar”

A transação tributária permite que devedores façam acordos para quitar seus débitos. Essa possibilidade passou a valer
com a Medida Provisória 889/2019, que posteriormente foi convertida na Lei 13.988/2020.

Em entrevista publicada pela revista eletrônica Consultor Jurídico em novembro do ano passado, o procurador da
Fazenda Nacional João Henrique Chauffaille Grognet disse que a transação se tornou a política pública mais eficaz para
recuperar valores sem litígios.

Para Pedro Corino, CEO da Sociedade São Paulo de Investimentos, as transações vieram para ficar, e em pouco tempo já
se mostraram um mecanismo eficiente para garantir o pagamento de dívidas e a continuidade de empresas.

“A transação tributária tem se consolidado como um método bem eficiente para resolver disputas fiscais sem recorrer a
um processo judicial prolongado. É uma ferramenta que envolve negociação direta entre o contribuinte e autoridades
fiscais e busca solucionar débitos tributários por meio de concessões bilaterais.”

Segundo Corino, a tendência é que a transação tributária cresça nos próximos anos, uma vez que se mostrou um método
bastante razoável para, por um lado, desafogar o Judiciário e, por outro, permitir que empresas com multas elevadas
paguem suas dívidas.

“É claro que o governo nunca vai poder abrir mão de aplicar certas multas, porque caso contrário ele desincentiva o
pagamento regular. Mas esses grandes programas de transação tributária que estão sendo feitos são extremamente
importantes para possibilitar a volta dos desenvolvimentos no Brasil”, concluiu o advogado.

PGF

Fora do âmbito da PGFN, outro órgão da AGU que arrecadou mais em 2023 do que em 2022 foi a Procuradoria-Geral
Federal (PGF). Responsável pela cobrança de valores devidos a autarquias e fundações públicas federais, a PGF
recuperou R$ 7,5 bilhões no ano passado, ante R$ 7,2 bilhões em 2022.

Reprodução

AGU recuperou R$ 62,7 bilhões em 2023, 6,3% a mais do

que no ano anterior

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 06/05/2024

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/mpv/mpv889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13988.htm
https://www.conjur.com.br/2023-nov-19/portaria-do-cnj-permite-tratar-execucao-com-seriedade-dizem-procuradores-da-pgfn/


Esse valor inclui desde multas aplicadas por entidades como agências reguladoras e o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) até ações regressivas trabalhistas.

Um dos casos mais importantes envolveu a Unimed Rio. Foram R$ 211 milhões pagos em multas aplicadas pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Já a arrecadação na Justiça do Trabalho decorrente de contribuições devidas ao INSS e não recolhidas dentro do prazo por
empregadores foi de R$ 515 milhões.

Em dívida ativa e demais fontes, o que compreende a arrecadação decorrente de multas aplicadas pelas autarquias, foram
recuperados R$ 110,4 milhões em 2023.

Em ações regressivas, a PGF arrecadou R$ 65 milhões no ano passado. Essas ações pedem que responsáveis por acidentes
que resultam em pagamento de pensões aos acidentados ressarçam o INSS pelos gastos. A medida é prevista na Lei
8.123/1991.

Ações civis públicas e renegociações

No âmbito da Procuradoria-Geral da União (PGU), foi recuperado R$ 1,9 bilhão. O órgão é responsável pela cobrança de
créditos não tributários da União e causas relacionadas a probidade administrativa, ações civis públicas e renegociações
com empresas que provocam prejuízo ao erário.

A PGU concluiu em 2023 um conjunto de alienações judiciais de dezenas de ativos que pertenciam a João Arcanjo
Ribeiro, apontado como líder do crime organizado em Mato Grosso. Ele foi condenado por formação de quadrilha,
operação ilegal de instituição financeira, lavagem de dinheiro e evasão de divisas.

Os ativos totalizam mais de R$ 260 milhões e foram declarados perdidos em favor da União. O último leilão, de um
condomínio de apartamentos no valor de R$ 15,6 milhões, ocorreu em junho de 2023.

Também em matéria de combate à corrupção, a PGU obteve no Tribunal Regional Federal da 1ª Região um acórdão que
permitiu a retomada da execução da dívida do Grupo OK. O valor ultrapassa R$ 800 milhões.

Contencioso

Já a Secretaria-Geral de Contencioso (SGCT) atuou na homologação de um acordo que evitou gastos de R$ 18 bilhões por
causa da perda arrecadatória dos estados com o ICMS.

A atuação se deu na ADI 7.191 e na ADPF 983, que questionavam no Supremo Tribunal Federal a Lei Complementar
194/2022, responsável por limitar a alíquota do ICMS de combustíveis.

O órgão também obteve decisão favorável na STP 976, que impediu o pagamento de R$ 5 bilhões na expedição de
precatórios antes do trânsito em julgado.

A SGCT também informou à ConJur que foram economizados cerca de R$ 845 milhões em acordos com Rio Grande do
Norte, Ceará e Maranhão envolvendo o recálculo de valores devidos.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-mai-06/transacao-tributaria-ja-equivale-a-quase-metade-do-valor-recuperado-pela-pgfn/
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